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Artigo 40.º
1 — As instalações dos estabelecimentos de ensino poderão ser em 

edifícios próprios ou arrendados.
2 — As instalações, equipamentos e materiais afetados aos seus es-

tabelecimentos de ensino constituem propriedade da Cooperativa, não 
podendo ser desafetados dos fins para que foram adquiridos sem prévia 
autorização da assembleia geral.

Artigo 41.º
É da responsabilidade da Cooperativa o suporte económico dos seus 

estabelecimentos de ensino, bem como a arrecadação de todas as receitas, 
o suprimento das despesas por ela autorizadas, a gestão administrativa 
e financeira e os encargos com as instalações, pessoal, equipamentos e 
materiais a ela afetados.

Artigo 42.º
1 — A responsabilidade científico-pedagógica dos estabeleci-

mentos de ensino da Cooperativa caberá aos respetivos órgãos aca-
démicos.

2 — São objeto de acordo a estabelecer entre órgãos académicos e a 
Direção da Cooperativa, as seguintes matérias:

a) Planos de atividade;
b) Orçamento dos estabelecimentos de ensino.
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 ESCOLA SUPERIOR RIBEIRO SANCHES, S. A.

Declaração de retificação n.º 1132/2016
Para os devidos efeitos se declara que o Regulamento n.º 263/2014, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de junho de 
2014, saiu com inexatidões. Assim, onde se lê:

«Artigo 2.º

Conceito de Estudante Internacional

[...]
3 — Não são, igualmente, abrangidos pelo conceito de estu-

dante internacional os estudantes estrangeiros que se encontrem 

a frequentar um ciclo de estudos, no âmbito de um programa de 
mobilidade internacional, para realização de parte do mesmo 
numa instituição de ensino superior estrangeira com quem o 
Instituto Superior de Gestão tenha estabelecido acordo de inter-
câmbio com esse objetivo.»

deve ler-se:
«Artigo 2.º

Conceito de Estudante Internacional
[...]
3 — Não são, igualmente, abrangidos pelo conceito de estu-

dante internacional os estudantes estrangeiros que se encontrem 
a frequentar um ciclo de estudos, no âmbito de um programa de 
mobilidade internacional, para realização de parte do mesmo numa 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a Escola 
Superior de Saúde Ribeiro Sanches tenha estabelecido acordo de 
intercâmbio com esse objetivo.»

e onde se lê:
«Artigo 14.º

Emolumentos e propinas
Os emolumentos e propinas são fixados anualmente pelo Conselho 

de Administração da entidade instituidora da Escola Superior de 
Saúde Ribeiro Sanches, mediante tabela própria e são divulgados 
no sítio da internet do Instituto no prazo estabelecido para a apre-
sentação das candidaturas.»

deve ler-se:
«Artigo 14.º

Emolumentos e propinas
Os emolumentos e propinas são fixados anualmente pelo 

Conselho de Administração da entidade instituidora da Escola 
Superior de Saúde Ribeiro Sanches, mediante tabela própria e 
são divulgados no sítio da internet da Escola Superior de Saúde 
Ribeiro Sanches no prazo estabelecido para a apresentação das 
candidaturas.»

10 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Manuel de Almeida Damásio.
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PARTE J1

 FINANÇAS

Direção-Geral do Orçamento

Aviso n.º 14509/2016

Procedimento concursal para o cargo de Direção Intermédia
de 1.º grau — Diretor de Serviços do Orçamento,

do mapa de pessoal da Direção -Geral do Orçamento
Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

na redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro, faz-se público 
que, por meu despacho de 10 de novembro de 2016, se encontra aberto, por 
um período de 10 dias úteis a contar do dia da publicitação na bolsa de em-
prego público (BEP), procedimento concursal com vista ao recrutamento 
para o cargo de direção intermédia de 1.º grau — Diretor de Serviços do 
Orçamento, do mapa de pessoal da Direção -Geral do Orçamento.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações de 
interesse para a apresentação da candidatura constará da publicitação 
na bolsa de emprego público (BEP), a ocorrer três dias úteis após a 
publicação do presente aviso no Diário da República.

10 de novembro de 2016. — A Diretora -Geral, Manuela Proença.
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 14510/2016

Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
redação atual, torna -se público que:

1 — Por meu despacho, exarado a 05/11/2016, encontra -se aberto, pelo 
prazo de dez dias úteis, contados a partir da data de publicação do presente 
Aviso na Bolsa de Emprego Público, procedimento concursal para seleção 
e provimento do cargo de Chefe da Divisão de Sistemas de Informação, do 
Serviço de Gestão de Sistemas e Infra -estruturas de Informação e Comuni-
cação do Centro de Serviços Comuns, da Administração da Universidade 
de Coimbra, equiparado a cargo de direção intermédio de 2.º grau.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Local de trabalho — Administração da Universidade de Coimbra
4 — Conteúdo funcional: O Chefe da Divisão de Sistemas de In-

formação, de acordo com o estatuído no artigo 37.º do Regulamento 
do Centro de Serviços Comuns da Administração da Universidade de 
Coimbra, Regulamento n.º 4/2011, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 3, de 5 de janeiro, alterado e republicado pelo Despacho 
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n.º 4761/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 65, de 
2 de abril, exerce as suas competências nos domínios da operação e 
manutenção da rede informática da Universidade de Coimbra, instala-
ção de sistemas informáticos e respetivos sistemas complementares de 
apoio e, ainda, a operação e gestão dos serviços de rede, numa lógica 
de processos de prestação de serviços, compreendendo as seguintes 
áreas técnicas:

a) Área de Rede, responsável pelas infraestruturas do núcleo e distri-
buição da rede da Universidade de Coimbra, assim como das redes de 
acesso sem fios e cabladas, bem como a implementação das politicas de 
endereçamento e encaminhamento de tráfego, e a gestão de equipamentos 
ativos e passivos da rede;

b) Área de Instalações, responsável pelas infraestruturas físicas de 
suporte às áreas técnicas designadamente equipamentos de climatiza-
ção, alimentação elétrica, deteção e extinção de incêndios, controlo de 
acesso, unidades de alimentação ininterrupta, bem como as operações 
de montagem de equipamentos, instalação e configuração de hardware 
e sistema de operação;

c) Área de Serviços de Rede, responsável pela gestão e operação 
dos serviços Internet com características de infraestrutura de suporte 
aos serviços aplicacionais, tais como DNS, NTP, DHCP, autenticação, 
correio eletrónico, distribuição de software e monitorização, serviços 
multimédia de voz e vídeo -conferência;

d) Área de Segurança, à qual compete a gestão e operação de firewalls, 
sistemas de antivírus e anti  -SPAM, salvaguarda e reposição de dados, 
assim como as atividades de reporte e investigação de incidentes.

5 — Requisitos formais de provimento — os constantes do ar-
tigo 20.º da Lei n.º 2/2004, na sua redação atual:

a) Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado e dotado de competência técnica e aptidão para o exercício 
de funções de direção, coordenação e controlo;

b) Possuir licenciatura adequada;
c) Possuir, no mínimo, 4 anos de experiência profissional em funções, 

cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja 
exigível uma licenciatura;

6 — Perfil exigido:
a) Visão estratégica, autonomia e capacidade de decisão, em alinha-

mento com a estratégia da instituição;
b) Capacidade de liderança, de dinamização e motivação de equipas;
c) Forte sentido crítico, análise rigorosa e resiliência;
d) Capacidade de iniciativa, de antecipação e implementação de 

soluções, adequadas aos objetivos estratégicos da instituição;
e) Capacidade de organização e otimização do serviço, promovendo 

a valorização das pessoas;
f) Empatia e efetividade na interação e comunicação com os diferentes 

interlocutores;
g) Experiência profissional relevante, designadamente na área do 

cargo a prover, com forte orientação para os resultados.

7 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular e Entrevista Pública, 
sendo ponderados os seguintes fatores:

A) Análise Curricular (AC) — em que serão avaliadas as aptidões 
profissionais dos candidatos, tendo como referência as exigências do 
cargo a prover, mediante ponderação, com base no respetivo currículo 
profissional, das habilitações académicas, da formação profissional 
específica para o exercício de funções dirigentes e da experiência pro-
fissional, sendo dado especial relevo:

a) à experiência profissional no âmbito de funções diretamente rela-
cionadas com as áreas de atividade do lugar a prover, que evidencie o 
domínio técnico geral, atualizado, abrangente e transversal;

b) à experiência de coordenação e orientação de equipas e grupos, no 
âmbito das atividades relacionadas com o cargo a prover;

c) à experiência prática, adquirida através do exercício de funções 
qualificadas no âmbito de serviços e organismos da Administração 
Pública.

B) Entrevista Pública (EP) — em que serão avaliadas, numa relação 
interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais e 
pessoais dos candidatos, de acordo com as exigências e responsabilidades 
do cargo a prover, sendo considerados:

a) Sentido de responsabilidade, capacidade de comunicação e inte-
ração com os diferentes interlocutores;

b) A visão estratégica e orientação para resultados de grande qua-
lidade;

c) A capacidade de decisão, de sentido crítico, de análise com rigor 
e de resolução de problemas;

d) A capacidade de organização e otimização do serviço em tempos 
de escassez de recursos;

e) A capacidade de liderança, de dinamização de equipas, proatividade 
e autonomia para o desenvolvimento de projetos.

8 — Valoração dos métodos de seleção: a Avaliação Curricular terá 
uma ponderação de 50 % e a Entrevista Pública uma ponderação de 50 %.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — No prazo de dez dias úteis, a contar da publicação do presente 

Aviso na BEP, os interessados deverão enviar um requerimento dirigido 
ao Reitor da Universidade de Coimbra, por correio registado com aviso de 
receção, para a Administração da Universidade de Coimbra, Secretariado 
da Administração da Universidade de Coimbra, sita no Edifício da Facul-
dade de Medicina, Pólo I da UC, R/chão, Rua Larga, 3004 -504 Coimbra, 
indicando no sobrescrito, obrigatoriamente e de forma visível, a referência 
do presente procedimento de seleção — P075 -16 -4174.

As candidaturas poderão, em alternativa, ser entregues pessoalmente, 
no prazo acima referido, no mesmo local — Secretariado da Administra-
ção da Universidade de Coimbra, sita no Edifício da Faculdade de Me-
dicina, Pólo I da UC, R/chão, Rua Larga, 3004 -504 Coimbra — que se 
encontra em funcionamento todos os dias úteis, das 9 horas às 12:30 ho-
ras e das 14 horas às 17:30 horas.

Não serão admitidas candidaturas remetidas por via eletrónica.
Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do cargo a que se candidata;
b) Identificação completa do candidato (nome, filiação, naturali-

dade, nacionalidade, data de nascimento, número e data de emissão 
do bilhete de identidade ou número e data de validade do cartão de 
cidadão, residência, código postal, contacto telefónico e endereço de 
correio eletrónico);

c) Declaração inequívoca da posse dos requisitos legais de provimento, 
a que se refere o n.º 5 do presente aviso.

9.2 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento os seguintes 
documentos:

a) Curriculum Vitae datado e assinado, onde constem as habilitações 
académicas e a situação profissional, nomeadamente, funções que tem 
exercido e respetivos períodos de exercício, bem como a formação 
profissional detida, com indicação das ações de formação finalizadas, 
entidades que as promoveram, duração e datas de realização, bem como 
qualquer outro elemento que considere relevante para a apreciação 
curricular;

b) Cópia de documentos comprovativos das habilitações académicas;
c) Declaração atualizada, emitida pelo serviço ou organismo a que o 

candidato se encontra vinculado, da qual constem a natureza do vínculo 
à função pública e a antiguidade na carreira e na categoria;

d) Cópia dos certificados das ações de formação frequentadas, rela-
cionadas com a área funcional do cargo para que se candidata;

9.3 — Os candidatos que exercem funções na Universidade de 
Coimbra estão dispensados da entrega dos comprovativos mencio-
nados nas alíneas b) a d), que se encontrem no respetivo processo 
individual.

9.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

10 — As falsas declarações são puníveis nos termos da legislação 
aplicável.

11 — Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento 
concursal, não havendo lugar a audiência dos interessados, conforme 
estabelece o n.º 13 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual.

12 — Composição do Júri:
Presidente: Teresa Manuela Martins Antunes, Administradora da 

Universidade de Coimbra;
Vogais: 
Paulo Alexandre Monteiro Gouveia Sanches, Vice -Presidente do 

Instituto Politécnico de Coimbra;
Jorge Filipe Batista China, Diretor do Serviço de Gestão de Sistemas 

e Infraestruturas de Informação e Comunicação.

13 — Forma de provimento: Comissão de serviço, pelo período de 
três anos, eventualmente renovável por iguais períodos.

09/11/2016. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de 
Carvalho e Silva.
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